
 

 

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA/LEILÃO JUDICIAL ON-LINE 

O Juízo do Juizado Especial Civel da Comarca de Itajaí, na forma da Lei FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital 
virem, ou dele tiverem conhecimento que, por intermédio do Leiloeiro designado, levará a venda em arrematação pública 
LEILÃO JUDICIAL ON-LINE o bem imóvel abaixo relacionado, nas datas, local, horários, e sob as condições adiante 
descritas, devendo os interessados estar cientes de que a venda será à vista, ou a prazo (art 895 do CPC), mediante a 
expedição da Guia de Depósito Judicial. 

 

Início do Leilão Judicial On-Line: Desde a publicação no site, com o término previsto para as 10h00. do dia 20/11/2025, 
até se encerrarem os lances, pelo preço igual ou superior a avaliação do bem. 

 
2ª Praça/Leilão Judicial On-Line: Desde a publicação, com o término previsto para as 10h00. do dia 04/12/2025, até se 

encerrarem os lances, pelo preço igual ou superior a 51% da avaliação do bem. 
Leilão pelo site www.morescoleiloes.com.br nos termos do artigo 882 do CPC / Lei 13.105/2015, e publicado na forma da 

Lei.  
Leiloeiro Público Oficial: Cesar Luis Moresco / Matr. AARC/138 

Av. Arno C. Gracher, 57 / sala 05, Centro, Brusque/SC, Cep. 88350-310. Fones: (47) 3351.3851. 
CARTA PRECATÓRIA CIVEL nº 5017282-47.2025.8.24.0033 
Exequente: Elaine Angi da Silva 
Executado: Frigorifico Fripan Eireli  
BEM IMÓVEL: UM TERRENO URBANO, situado nesta cidade de Itajai-SC, sede do municipio e da comarca do mesmo 
nome, no lugar Itaipava, (hoje Avenida Itaipava nº 1160) representado pela área “b” do desmembramento do terreno sem 
denominação oficial, com área de 743,75m² e as seguintes medidas e confrontações: medindo na frente, que faz ao sul, com 
a Estrada Geral do Itaipava – 40,00 metros; estrema ao oeste com terras de Ari Tabalipa – 45,00 metros e ao leste, com a 
área “A”, onde mede 35,00 metros. Imóvel este devidamente registro no 1º CRI da Comarca de Itajaí na matricula 21.010  e 
sobre o referido terreno encontra-se edificado 2 residencias terreas, sendo uma de alvenaria e outra mista . Avaliação: 
Avaliado por R$ 1.100.000,00 (um milhão cem mil reais) em 12/2024 e atualizado para R$ 1.138.288,00 (um milhão cento 
trinta e oito mil duzentos oitenta e oito reais) em 09//2025. Ônus: Não existe. Não havendo arrematante, o bem será 
leiloado em segundo leilão pelo valor de 51% da avaliação (R$ 580.526,88). 
Depositário: Frigorifico Fripan Eirelli – Avenida Itaipava nº 1160 – Itajaí/SC 
Observações legais: 

1º) Ficam desde já as partes, seus cônjuges, se casados forem, credores hipotecários, usufrutuários, inquilinos, senhorios 
direto e terceiros interessados, em havendo, INTIMADOS pelo presente do EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PRAÇA/LEILÃO 
JUDICIAL, para todos os atos aqui mencionados, caso encontrem-se em lugar incerto e não sabido, ou que não venham a 
ser localizados pelo Sr. Oficial de Justiça (Art. 889, do CPC / Lei 13.105/2015). 
2°) O pagamento da comissão do leiloeiro será a vista no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação 
ou adjudicação, e correrá por conta do arrematante ou adjudicante (Art. 24, Parág. Único do Decreto nº 21.981/32). Em caso 
de suspensão pelo parcelamento ou extinção do feito pelo pagamento da dívida (acordo), já iniciados os atos preparatórios 
da hasta pública, caberá ao leiloeiro o pagamento das despesas pela parte executada. 
3º) Considerando o disposto no §1º, do art. 1.331 do Código Civil, a aquisição dos respectivos bens se resume a pessoa do 
condomínio (proprietário), visto que a venda em separado dos mesmos à estranhos, não está prevista em convenção. 
4º) Observado o §1º do art. 1.313 do Código Civil, os interessados poderão se cadastrar como pessoas físicas, ou jurídicas, 
maiores e capazes, mediante cadastro on-line no site www.morescoleiloes.com.br com antecedência de até 3 (três) horas 
antes de iniciar cada leilão. Será necessário o envio digitalizado de toda a documentação para que seja feito a aprovação do 
acesso junto ao site. As regras de participação estarão disponíveis no endereço citado e a confirmação da homologação do 
cadastro será enviada por e-mail ao internauta. O envio de lance enviado nos últimos sessenta segundos do encerramento 
sujeitará a prorrogação do leilão pelo igual período, assim sucessivamente até se encerrarem as ofertas. Os lances 
aparecerão em tempo real no site indicado e o usuário será identifica pelo apelido que atribuiu no cadastro. O Leiloeiro não 
se responsabiliza por eventuais falhas técnicas procedentes da internet. O exequente e único credor que arrematar o bem 
estará sujeito às condições previstas no artigo 892, § 1º do CPC. Havendo igualdade de oferta, será observada a regra contida 
no artigo 892, § 2º do CPC. 
5º) Não havendo pagamento a vista (art. 895, § 1º e § 7º do CPC), o interessado poderá formular proposta de compra 
parcelada, enviando-a por escrito antes de cada leilão para o endereço c.moresco@terra.com.br, nunca inferior ao valor de 
avaliação, ou de 81% (oitenta e um por cento) quando se tratar de 2ª praça (Art. 891 do CPC), com oferta mínima de 25% 
(vinte e cinco por cento) à vista, e saldo restante em até 30 (trinta) meses, condicionada a avaliação e aceitação pelo 
respectivo Juízo. 
6°) Para efeitos, eventuais ônus existentes sobre o imóvel levado a leilão deverão ser atualizados e/ou verificados pelos 
interessados junto aos órgãos competentes antes do leilão (condomínio, energia elétrica, água, iptu, marinha e outros), com 
observância parágrafo único do artigo 130 do CTN, e a constatação de onde se encontram, bem como o estado de 
conservação e de ocupação, realizar-se-á no local/endereço indicado no presente edital. 
7º) A venda se opera “ad corpus”, e o pagamento do ITBI e despesas de transcrição e emolumentos são de responsabilidade 
do adquirente/arrematante, bem como eventuais averbações e registros, inclusive de corporações que necessitarem a 
margem da matrícula. 
8º) Averbações e registros que correspondem a penhora, arresto, indisponibilidade de bens e outras restrições presentes a 
margem da matrícula do imóvel, serão desvinculados consoante ao entendimento do respectivo Juízo. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente edital que será 
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. 

Maiores informações com o Leiloeiro Público Oficial pelos Fones/Fax (47) 3351.3851, pelo site 
www.morescoleiloes.com.br, ou por e-mail cesar7moresco@gmail.com . Brusque/SC, 30 de setembro de 2025. Eu, 
............................................. , Chefe de cartório judicial, o conferi. 
 

Juiz(a) de Direito 
do Juizado Especial Civel da Comarca de Itajaí/SC 

 

  _ 

mailto:enviando-a%20por%20escrito%20antes%20de%20cada%20leilão%20para%20o%20endereço%20c.moresco@terra.com.br,
http://www.morescoleiloes.com.br,/
mailto:cesar7moresco@gmail.com


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81620257021199

Nome original: 1711-67 cp.pdf

Data: 24/06/2025 16:09:39

Remetente: 

Joao Victor da Silva Pinheiro

Secretaria - 13º Juizado Especial Cível e Criminal - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Segue Carta Precatória para cumprimento



Urgente:não
 

Justiça Gratuita: Sim

 
CARTA PRECATÓRIA

nº 0001711-67.2019.8.16.0191.0021
- Prazo para cumprimento: 30 dias

 

DEPRECANTE O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a)., MM. Juiz(a) de Direito do(a) 13º Juizado Especial Cível de Curitiba, Estado do Paraná

DEPRECADO O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a)., MM. Juiz(a) de Direito do(a) Comarca de ITAJAI/SC

ORIGEM

Autos de Cumprimento de sentença
Registrado sob o número 0001711-67.2019.8.16.0191
Autuado em 07/04/2019 14:05:51
Valor da ação R$ 18.472,10
Em que é requerente/exequente ELAINE ANGI DA SILVA Erequerido(a)/executado(a) FRIGORÍFICO FRIPAN LTDA.

OBJETO Depreca-se o presente ato processual visando à realização de HASTA PÚBLICA do   bem penhorado, imóvel
matrícula nº 767171, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Itajaí/SC, conforme decisão em anexo.

DEPRECA A Vossa Excelência as diligências necessárias no sentido de determinar a HASTA PÚBLICA

 POSSUI DÚVIDAS? Caso necessário, a Secretaria pode ser contatada de segunda à sexta-feira, das 12:00 às 18:00, por meio de
 uma das seguintes formas:  balcão virtual acessível ao endereçoa) https://www.tjpr.jus.br/endereco-de-orgaos-do-judiciario; b)

aplicativo de mensagens  (utilize o número de telefone informado ao início deste documento);  telefone ou e-mailWhatsApp c)
informados ao início deste documento;  comparecimento ao endereço físico da Secretaria.d)

 OBSERVAÇÃO: Comunicação expedida em conformidade com os documentos acessíveis pelo sistema Projudi no endereço
eletrônico , selecionando no menu a opção ‘Consulta via Chave de Validação’ e utilizando o código https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/

. PPT33 7B784 W7N79 N48V2 A guarda, sigilo e utilização da chave de acesso ao processo é de responsabilidade do
deprecado, assim como sua divulgação.

Data e assinatura conforme sistema.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI
Avenida Anita Garibaldi, 750 - Centro Judiciário - Bloco Juizados Especiais - Cabral - Curitiba/PR - CEP: 80.540-900 - 

Fone: (41)3312-6013 - E-mail: ctba-88vj-s@tjpr.jus.br
Processo:  0001711-67.2019.8.16.0191

Classe Processual:  Cumprimento de sentença
Assunto Principal:  Indenização por Dano Material

Valor da Causa:  R$18.472,10
Exequente(s):  ELAINE ANGI DA SILVA (RG: 73401526 SSP/PR e CPF/CNPJ: 038.782.779-03)

Executado(s):  FRIGORÍFICO FRIPAN LTDA. (CPF/CNPJ: 09.005.780/0001-37)

Terceiro(s):  1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
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PROJUDI - Processo: 0001711-67.2019.8.16.0191 - Ref. mov. 297.1 - Assinado digitalmente por Telmo Zaions Zainko:9006
11/06/2025: EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. Arq: Carta Precatória



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81620257021196

Nome original: 1711-67 peticao.pdf

Data: 24/06/2025 16:09:39

Remetente: 

Joao Victor da Silva Pinheiro

Secretaria - 13º Juizado Especial Cível e Criminal - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Segue Carta Precatória para cumprimento



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
Procuradoria-Geral

Procuradoria Judicial

R. Manoel Vieira Garção, nº 120 - Centro, Itajaí - SC, 88301-425. Edifício Zen Tower Business Center, 7º andar.

JUÍZO DO 13º  JUIZADO ESPECIAL CÍVEL CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

Autos nº 0001711-67.2019.8.16.0191

Carta Precatória nº 5011748-93.2023.8.24.0033

Novasenha121024

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.277/0001-52, vem a este órgão jurisdicional, pelo 

Procurador do Município signatário, em atenção à requisição deste juízo objeto da 

carta precatória, apresentar a documentação requisitada pelo juízo, correspondente 

ao mapa de localização do imóvel cadastrado sob o nº 767171, conforme 

documentos anexos.

Registra-se que o interessado pode acessar a planta cadastral do 

Município através do link https://geoitajai.Github.Io/geo/plantacadastral.html  

Nestes termos,

Pede a juntada dos documentos anexos.

Itajaí/SC, 09 de agosto de 2024.

FÁBIO CADÓ DE QUEVEDO
OAB/SC nº 19.517

1Procurador do Município

1 Representação judicial decorrente de competência legal, consoante Lei Complementar Municipal nº 131, de 02 
de abril de 2008. Publicada no Jornal do Município, edição nº 630, de 02 de abril de 2008. Disponível em: 
http://intranet.itajai.sc.gov.br/pdf/2008-04-04-9cc138f8dc.pdf. Portaria de nomeação por concurso nº 3.127/2005, 
publicada na p. 13 do Jornal do Município, Edição 352 (Extra). Disponível em: 
http://intranet.itajai.sc.gov.br/pdf/2005-09-08-4e1012b4e8.pdf.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

24
 G

A
9G

6 
D

L2
S

C
 N

P
F

X
D

PROJUDI - Processo: 0001711-67.2019.8.16.0191 - Ref. mov. 264.1 - Assinado digitalmente por Fabio Cado de Quevedo
09/08/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: Petição



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81620257021197

Nome original: 1711-67 anexo2.pdf

Data: 24/06/2025 16:09:39

Remetente: 

Joao Victor da Silva Pinheiro

Secretaria - 13º Juizado Especial Cível e Criminal - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Segue Carta Precatória para cumprimento



Município de Itajaí
SEFAZ-Cadastro

 
COMUNICAÇÃO INTERNA (C.I.) 141/2024

Itajaí, 17 de Julho de 2024.

 

Prezados,

 

Vimos por meio desta em atenção à C.I. n° 229/2024 prestar informações do imóvel em questão.

O imóvel de cadastro n° 767171, inscrição imobiliária 216.043.02.0385.0000.000, encontra-se em
nosso sistema sob a propriedade e responsabilidade de FRIGORIFICO FRIPAN EIRELI (CNPJ n°
09.005.780/0001-37).

Encaminhamos em anexo o imóvel em nosso georreferenciamento.

 

Atenciosamente,

 

KETLIN TAUANA DOS SANTOS

Diretora de Cadastro Fiscal 

e-DOC AC5E116C
Proc 221470/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC AC5E116C
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PROJUDI - Processo: 0001711-67.2019.8.16.0191 - Ref. mov. 264.4 - Assinado digitalmente por Fabio Cado de Quevedo
09/08/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: documento



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81620257021198

Nome original: 1711-67 anexo.pdf

Data: 24/06/2025 16:09:39

Remetente: 

Joao Victor da Silva Pinheiro

Secretaria - 13º Juizado Especial Cível e Criminal - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Segue Carta Precatória para cumprimento



 
 

CI N° 086/2024–Topografia. 

Data: 22/07/2024. 

Para: Procuradoria Geraldo Município 

A/C Fábio Cadó de Quevedo / Procurador Municipal 

Assunto: SIPE 221348/2024. 

 

Senhor Assistente; 

 

Respondendo aos termos do SIPE nº 221348/2024, solicitando informações referente 

ao imóvel de cadastro municipal nº 767171, após a análise da documentação apresentada, 

temos a esclarecer que: 

 

Segue em anexo espelho cadastral do imóvel, planta de desmembramento do imóvel e 

matrícula atualizada do imóvel. 

 

Segue link de a acesso a planta cadastral do município onde é possível obter 

informações complementares, https://geoitajai.github.io/geo/plantacadastral.html. 

 

Atenciosamente. 

 
 
 

Eder Scuzziatto 
Técnico em Agrimensura 

CFT/BR 00647902907 
Mat.19490011/1 

e-DOC B3D73E6E
Proc 221348/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC B3D73E6E
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PROJUDI - Processo: 0001711-67.2019.8.16.0191 - Ref. mov. 264.2 - Assinado digitalmente por Fabio Cado de Quevedo
09/08/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE COMPROVANTE E/OU DOCUMENTO DA PARTE. Arq: documento



Município de Itajaí   Impresso em: 22/07/2024 16:45
Usuário: EDER SCUZZIATTO

Rua Alberto Werner, 100 - Vila Operária - 88304-053 - ITAJAÍ/SC   
CNPJ: 83.102.277/0001-52 - Fone: (047) 3341-6000
www.itajai.sc.gov.br 

Chave de autenticidade: 6gih-FmfX

Página 1 de 1

Número do Cadastro:

  Extrato do Cadastro do Imóvel  
Inscrição Imobiliária: Situação:  216.043.02.0385.0000.000 767171

Proprietário  
CPF/CNPJ  Número  Nome  Telefone  Proprietário

257961 09.005.780/0001-37FRIGORIFICO FRIPAN EIRELI (047) 3246-6467 PROPRIETÁRIO
257961 09.005.780/0001-37FRIGORIFICO FRIPAN EIRELI (047) 3246-6467 RESPONSÁVEL

Endereço de Correspondência  
Logradouro:

Complemento:  Bairro:
Cidade:

CEP:  
ITAIPAVA
ITAJAÍ

88316-300

Identificação     

Endereço do Imóvel  

Valor Venal Territorial:  
Alíquota:  

Valor Venal Predial:  
Desconto Ano Anterior:  

Valor Venal Total:  

Logradouro: 
Complemento:  Bairro: ITAIPAVA

CEP:  88316-301

Patrimônio: PARTICULAR
40,00Medida Testada 1: 40,00Medida Frente:

743,20 m²Área do Terreno: 18,58Medida Fundo:
Fração Ideal: 

FRENTE
MISTA

  Área Trib.:
  Espécie:

  Situação:
PADRÃO BAIXOBOM

CASA

RESIDENCIAL

Acabamentos:  Conservação:  
Tipo Imóvel (Tipologia): 
Nº Pavimentos:  
Tipo de Uso: 
Edificação  
Medida Frente Tributável:40,00 Área do Terreno Tributável: 743,20 m²

149.273,66280.953,16 430.226,82
0,20

122
1

100,0000 %

Área Preservação (%):0,00

ITAIPAVA  AVENIDA, 1160

UF: SC

ITAIPAVA, 1160

Imóvel Rural:  NÃO

Características do Terreno  
Passeio:  
Topografia:  
Situação do Lote:  
Benfeitoria:  NORMAL

MEIO DE QUADRA
NO NÍVEL
CIMENTO

Rua Pavimentada:  
Água/Luz/Drenagem:  
Coleta de Lixo:  
Limpeza Pública:  
Iluminação Pública:  SIM

SIM
03 VEZES POR SEMANA
ÁGUA E LUZ
SIM

Dados Gerais  
Localização Geográfica:  
Larg. Passeio:  

Nº Projeto Habite-se:  

Taxação:

0

2,00
Num. Insc. Incra:  

Larg. Caixa:  

Data Habite-se:  Cota Inundação: 
Zoneamento:  

Larg. Via:  11,00

0,00

Serviços / Infraestrutura     

7,00

00:00:00

Exercício 2024  -  Normal  -  Normal

TRANSFERÊNCIAS: 
GUIA ITBI Nº 57234/2015 - 23/12/2015
COMPRADOR: FRIGORIFICO FRIPAN EIRELI               VENDEDOR: OSNILDA BOING

ATIVO

22/07/2024Data de emissão:

Matrícula: Cartório: ITAJAI 1º OFICIO DO REGISTRO DE IMOVEIS

e-DOC B3D73E6E
Proc 221348/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC B3D73E6E
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Município de Itajaí   Impresso em: 22/07/2024 16:45
Usuário: EDER SCUZZIATTO

Rua Alberto Werner, 100 - Vila Operária - 88304-053 - ITAJAÍ/SC   
CNPJ: 83.102.277/0001-52 - Fone: (047) 3341-6000
www.itajai.sc.gov.br 

Chave de autenticidade: 6gih-FmfX
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Observação Histórico:  

Pública |:. Sistema de Gestão.

e-DOC B3D73E6E
Proc 221348/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC B3D73E6E
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CONSULTA PRÉVIA AO ZONEAMENTO
Inscrição: 216.043.02.0385
Av. Itaipava, 1160
Data: 23/07/2024

Nome Zona ZRP2
área(estimada) 751m²

Usos Permitidos H1, H2, CO, CS1, CS2,
CS(entre 750-1000m2), I1, I2

Usos Permissíveis I3, CSA, CSMV, CSE, CS3
Usos Proibidos I4

Altura Máxima
Ao norte da

Av. Adolfo Konder,
Heitor Liberato e

Rua Silva a
alt.máxima é de 55m,

salvo com aut.COMAER.

32m + ático

Alt.Máx.Emb.(Art.125) 7,40 m

Coef.de Aproveitamento 2,5
Coef.Aprov.c/Outorga 4
Fator de Contribuição 0,15

Transferência de Índice -
Taxa de Ocup.da Base 80 %
Taxa de Ocup.da Torre 60 %

Taxa de Permeabilidade 10 %

Recuo do
Embasamento

(a partir do meio fio)

Recuos frontais: 4 m para casos com
fachada ativa e 5 metros para os
demais casos.
Recuos laterias e fundos: Zero quando
não voltado para via pública.
Nas residencias unifamiliares: 4 m frontais e
1,5 m para laterais e fundos quando
existirem aberturas.
Quando sem aberturas, o recuo pode ser zero

Recuo Frontal Torre
(a partir do meio fio)

vias de até 8m: 5m
vias de 8,01 à 9m: 7m
vias de 9,01 à 12m: 8m
vias > 12,01 m: 9 m

Recuo Lateral e
Fundos Torre

até alt.do emb.permitido: zero
3 à 4 pav.:2 m
3 à 8 pav.:2,5 m
9 à 12 pav.: 3 m
13 à 16 pav.: 3,5 m
17 à 20 pav.: 4,7 m
mais de 20 pav.: 5,5 m

Lote Mínimo 200m²
Testada Mínima 10m

Profundidade Mínima 20m
Em caso de utilização da permeabilidade induzida deverá ser considerado uma acréscimo de 20%
sobre a taxa indicada na tabela.

O requerente deverá informar a existência de mobiliário urbano, valas, ribeirões, rio, nascentes,
dutoviários (gasodutos, oleoduto...) e ou redes de alta tensão. Passíveis de licentiamento ou
autorização ambiental (resoluções CONSEMA/CONDEMA): - Edificação acima de 09 unidades e ou
acima de 2000m²; - Ribeirões, rios e nascentes consultar Instituto Itajaí Sustentável.

Lotes com mais de uma testada para via pública, caixa da via e passeio específico para cada via.
Caso os dados da largura da via ou passeios estejam incompletos ou discrepantes com a situação
do local, procurar a SECR.DESENV.URBANO E HAB. Lotes com confrontações para rodovias
estaduais ou federais, necessário parecer Secret.de Estado da Infraestrutura e Mobilidade
(www.sie.sc.gov.br) e ou ARTERIS Litoral Sul (www.arteris.com.br).

Ao norte da Av. Adolfo Konder, Heitor Liberato e Rua Silva a Altura Máxima é de 55m, devido ao
cone de aproximação do aeroporto, salvo casos com autorização do COMAER.

PAUTA VIÁRIA:
Av. Itaipava-Cx.da via:11-Passeios:2/2

✓ Solicitar parecer Diretoria de Mobilidade Urbana, Secr.Municipal de Desenv.Urbano e Habitação
no email:smu@itajai.sc.gov.br

✓ § 1º Os Lotes situados na ZI entre a avenida Itaipava e a Rodovia Antonio Heil, poderão optar por
utilizar os índices construtivos da ZRP2 ou ZI. § 2º As áreas do Rio do Meio mapeadas como ZRP2,
por ser tratar de área de conexão entre as cidades de Itajaí e Camboriú, poderão optar por utilizar os
índices construtivos da ZRP2 ou ZI

Esta consulta não constinui o direito de propriedade e ou construção, todos os parâmetros estão sujeitos a revisão pelo processo de aprovação
Leis: nº449/2024(Plano Diretor de Gestão e Desenv.Territorial), Jornal do Município:Edição 2785 - 15 de março de 2024, Edição 2786 - 20 de março de 2024

Atividades permissíveis deverão ser submetidas a análise a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação

+
−

50 m50 m

▲
N

23/07/2024, 19:04 Consulta Prévia - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Itajaí-SC

https://arcgis.itajai.sc.gov.br/geoitajai/plantacadastral/consultaprevia.html#i216043020385 1/1

e-DOC B3D73E6E
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Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC B3D73E6E
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Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Isento

GUP25750-1THT
Confira os dados do ato em:

www.tjsc.jus.br/selo

R$..

R$..

R$

..

R$..

 que a presente certidão é reprodução autêntica da Matrícula n°  do Livro 2 -CERTIFICO 21.010
Registro Geral, extraída nos termos do Art. 19, §1º, da Lei 6.015/73. Número do último ato (R. ou
AV.) praticado na matrícula: 4. 
Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula existe o seguinte protocolo em andamento: 

. O referido é verdade e dou fé. de 30/06/2022173.718

Itajai/SC, 23/07/2024

___________________________________ 
Bárbara Andressa Picollo da Rosa – Escrevente de Atendimento

Emolumentos: Isento

 FRJ (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: 24,42%; FEMR
/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%; 
TJSC: 19,55%):

0,00

ISS: 0,00

Total: 0,00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81620257021195

Nome original: 1711-67 anexo1.pdf

Data: 24/06/2025 16:09:39

Remetente: 

Joao Victor da Silva Pinheiro

Secretaria - 13º Juizado Especial Cível e Criminal - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Segue Carta Precatória para cumprimento



e-DOC 58A28F03
Proc 221470/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC 58A28F03
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Carta Precatória

Código de rastreabilidade: 81620257021200

Nome original: 1711-67 despacho.pdf

Data: 24/06/2025 16:09:39

Remetente: 

Joao Victor da Silva Pinheiro

Secretaria - 13º Juizado Especial Cível e Criminal - Curitiba

Tribunal de Justiça do Paraná

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Segue Carta Precatória para cumprimento



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

13º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Avenida Anita Garibaldi, 750 - Centro Judiciário - Bloco Juizados Especiais - Cabral - Curitiba/PR - CEP: 80.540-900 - Fone: (41)

3312-6013 - E-mail: ctba-88vj-s@tjpr.jus.br

Autos nº. 0001711-67.2019.8.16.0191

 

Verifico que, de fato, a manifestação da parte executada é intempestiva, razão pela qual deixo de
apreciar as questões trazidas pela parte.

Diante disso, expeça-se carta precatória para que o bem penhorado seja levado a leilão.

Diligências Necessárias.

Curitiba, data da assinatura digital.

TELMO ZAIONS ZAINKO
Juiz de Direito
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Central de Mandados - Itajaí
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5029584-45.2024.8.24.0033/SC
AUTOR: ELAINE ANGI DA SILVA
RÉU: FRIGORIFICO FRIPAN EIRELI

AUTO

 

Certifico que, em cumprimento ao mandado extraído dos autos mencionados, compareci no
local indicado e, após as formalidades legais, PROCEDI À AVALIAÇÃO do(s) seguinte(s) bem(ns):

BEM(NS):  Imóvel de matrícula nº 767171, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de
Itajaí/SC, edificado com 2 casas residenciais térreas, sendo uma de alvenaria e a outra mista
(alvenaria e madeira), situado na Avenida Itaipava, 1160, Itaipava - Itajaí/SC.

AVALIAÇÃO: 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais).

OBS: O referido imóvel foi avaliado em valor de mercado (realidade de mercado atual, ou seja, pela lei
da Oferta e Procura) utilizando o método comparativo de dados de mercado (sistema de comparação
com imóveis similares) através de coleta de dados de mercado em pesquisa junto a imobiliárias,
anúncios e outros veículos que possam fornecer informações de imóveis ofertados ou vendidos
recentemente.

 

Lavrei o presente laudo, que segue assinado pelo Oficial de Justiça. 

 

 

Itajaí/SC, 07/12/2024.

 

       MARCELO BERENSTEIN

         Oficial de Justiça e Avaliador (a)

 

Conduções: ​1​

Resumo dos atos/diligências:
13/11/2024 - Avenida Itaipava, 1160, Itaipava - Itajaí/SC
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